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FJM

Nº 70043236181

2011/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 927, DE 15 DE MARÇO DE 2010, DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES, QUE ALTERA O PADRÃO DE VENCIMENTOS E A CARGA HORÁRIA DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA E O VALOR DO SALÁRIO BÁSICO PARA OS PADRÕES 01, 02 E 03. EMENDA PARLAMENTAR. AUMENTO DE DESPESA. VÍCIO DE ORIGEM. INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. OFENSA AOs ARTs. 5º, 8º, 10, 60, INCISO II, ALÍNEAS “A” e “B”, 82, inciso III, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos II e X, da Constituição Estadual.

É inconstitucional o art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei nº 927/2010, do Município de Dois Irmãos das Missões, por vício de iniciativa, considerando que a competência para regular matéria relativa a aumento de remuneração e carga horária é do Chefe do Executivo. 

Há ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo Municipal, em ofensa ao disposto nos artigos 5º, 8º, 10, 60, II, “a” e “b”, e 82, III, da Constituição Estadual, violando o princípio constitucional da independência e harmonia dos Poderes.

A Emenda do Poder Legislativo ao Projeto de Lei de iniciativa exclusiva do Prefeito implicou aumento indevido de despesa, o que afronta os arts. 149, I, II e III, e 154, II e X, da Carta Estadual.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70043236181


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMãOS DAS MISSõES, 


	REQUERENTE;

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE DOIS IRMãOS DAS MISSõES, 


	REQUERIDa;

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, 


	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Arminio José Abreu Lima da Rosa, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Newton Brasil de Leão, Jaime Piterman, Luiz Felipe Brasil Santos, Irineu Mariani, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior (IMPEDIDO), Liselena Schifino Robles Ribeiro, Orlando Heemann Júnior, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alexandre Mussoi Moreira, André Luiz Planella Villarinho, Alzir Felippe Schmitz e Vanderlei Teresinha Tremeia Kubiak.
Porto Alegre, 23 de janeiro de 2012.

DES. FRANCISCO JOSÉ MOESCH, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Francisco José Moesch (RELATOR)
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade com Pedido Liminar proposta pelo PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei Municipal nº 927, de 15 de março de 2010, que “Altera o padrão de vencimentos do cargo de Fisioterapeuta e os padrões 01, 02 e 03 da Lei Municipal 440/2002 e dá outras providências”.

Narra o proponente que o Poder Executivo Municipal encaminhou à Câmara de Vereadores o Projeto de Lei nº 065/2009 para alteração de 08 para 10 do padrão de vencimentos do cargo de Fisioterapeuta. Menciona que foi apresentada a Emenda Aditiva-Modificativa nº 38/09 ao Projeto, que modificou o caput do art. 1º, alterando de 08 para 09 o padrão de vencimentos e a carga horária de 20 para 30 horas semanais do cargo de Fisioterapeuta e acrescentou o parágrafo único, alterando o valor do salário básico para os padrões 01, 02 e 03, o que foi aprovado no plenário. Aduz que apresentou veto à Emenda nº 38/09, o qual foi rejeitado pelos Vereadores Municipais, sendo, então, promulgada a Lei Municipal nº 927/2010 pelo Presidente da Câmara de Vereadores, em 15/03/2010. 

Sustenta que compete exclusivamente ao Poder Executivo a iniciativa na edição de lei que venha a aumentar a remuneração dos servidores públicos municipais, nos termos do art. 61, inciso II, alínea “a”, da Constituição Federal. Aduz que o texto legal afronta o princípio da independência e harmonia entre os poderes. Colaciona jurisprudência. Pugnou pelo deferimento de liminar, para que fossem suspensos os efeitos do dispositivo legal impugnado; ao final, postula que seja julgada procedente a presente ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei Municipal nº 927, de 15 de março de 2010.

O Des. Orlando Heemann Júnior indeferiu a liminar pleiteada.

Notificada, a Câmara de Vereadores de Dois Irmãos das Missões deixou transcorrer in albis o prazo para prestar informações.

A Procuradoria-Geral do Estado, atuando na curadoria especial da integridade jurídica dos atos normativos infraconstitucionais, pugnou pela manutenção da lei questionada.

Os autos foram a mim redistribuídos.

Manifestou-se o Ministério Público pela procedência da ação.

É o relatório.

VOTOS

Des. Francisco Jos2é Moesch (RELATOR)

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico do art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei Municipal nº 927, de 15 de março de 2010, do Município de Dois Irmãos das Missões, que “Altera o padrão de vencimentos do cargo de Fisioterapeuta e os padrões 01, 02 e 03 da Lei Municipal 440/2002 e dá outras providências”.

O Poder Executivo encaminhou ao Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 065/2009 para alteração de 08 para 10 do padrão de vencimentos do cargo de Fisioterapeuta, sendo apresentada a Emenda Aditiva-Modificativa nº 38/09, que modificou o caput do art. 1º, alterando de 08 para 09 o padrão de vencimentos e a carga horária de 20 para 30 horas semanais do cargo de Fisioterapeuta e acrescentou o parágrafo único, alterando o valor do salário básico para os padrões 01, 02 e 03, a qual foi aprovada.  O Chefe do Poder Executivo vetou a Emenda. Derrubado o veto, o Presidente da Câmara de Vereadores promulgou a lei. 

A Lei Municipal nº 927/2010 está assim redigida: 

LEI MUNICIPAL Nº 927/2010

de 15 de março de 2010

ALTERA O PADRÃO DE VENCIMENTOS DO CARGO DE FISIOTERAPEUTA E ALTERE-SE OS PADRÕES 01, 02 E 03 DA LEI MUNICIPAL 440/2002 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DERLI DA SILVA QUADROS, Presidente do Legislativo Municipal de Dois Irmãos das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 50 da Lei Orgânica Municipal, Faço saber que a Câmara de vereadores aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte: LEI: 

Artigo 1º - Fica ALTERADO de 08 para 09 o padrão de vencimentos do cargo de FISIOTERAPEUTA conforme expresso na tabela de vencimentos dos servidores e a carga horária de 20 para 30 horas semanais;

Parágrafo único – Altera o valor do salário básico para os padrões 01, 02 e 03, sendo que o salário básico será o valor do salário mínimo nacional conforme tabela abaixo:
	PADRÃO


	CLASSE “A”
	CLASSE “B”
	CLASSE “C’
	CLASSE “D”

	01
	465,00
	502,20
	550,70
	603,80

	02
	465,00
	506,85
	555,75
	605,80

	03
	465,00
	509,90
	559,10
	613,10


Artigo 2º - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente.

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES

DOIS IRMÃOS DAS MISSÕES, RS, 15 DE MARÇO DE 2010.






DERLI DA SILVA QUADROS

PRESIDENTE DO LEGISLATIVO.

Alega o proponente que há inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa no tocante à Emenda apresentada pelo Legislativo, que não respeitou a competência privativa do Chefe do Poder Executivo, afrontando o princípio da independência e harmonia entre os poderes.

Rogando vênia ao nobre Procurador-Geral de Justiça em exercício, Dr. Ivory Coelho Neto, transcrevo seu parecer, visto que muito bem apreciou a questão:

“Impõe-se, então, o exame do poder de emenda conferido à Casa Legislativa, bem como os seus respectivos limites. Em síntese, a questão debatida diz respeito à possibilidade de a Câmara Municipal emendar projetos de lei, em especial, quanto à remuneração e o regime jurídico dos servidores.

No caso vertente, o artigo impugnado prevê a majoração da carga horária laboral de determinada categoria de servidores públicos municipais, acrescendo ao projeto de lei originário dispositivo que produz aumento da remuneração do funcionalismo.

Dessa forma, cumpre observar, inicialmente, que, na estrutura federativa brasileira, os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada. Somente o Poder Constituinte originário apresenta essa característica. Sendo assim, necessária a observância pelos demais entes federados (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Entre os princípios constitucionais, exsurge o da independência e harmonia dos Poderes, expressamente estabelecido no artigo 2.º da Constituição Federal. Ao organizarem-se, portanto, Estados-membros e Municípios estão obrigados a reproduzir em suas Leis Maiores o princípio da separação dos Poderes, bem como a efetivamente respeitá-lo no exercício de suas competências.

Na concretização desse princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa reservou expressamente ao Chefe do Poder Executivo (artigo 61, parágrafo 1.º, por exemplo). A Constituição Estadual, por simetria, reproduziu esse regramento, no que era cabível. Dessarte, a eventual ofensa a esse princípio pelo Poder Legislativo inquina o ato normativo de nulidade, por vício de inconstitucionalidade formal, em razão da indevida ingerência na esfera de competência exclusiva do Poder Executivo.

Quanto às matérias de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, a Constituição Estadual do Rio Grande do Sul assim disciplina:

Artigo 60 – São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que:

(...)

II – disponham sobre:

a) criação e aumento da remuneração de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta ou autárquica;

b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimentos de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma ou transferência de militares para a inatividade.

Assim sendo, na melhor exegese do artigo 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, da Constituição Estadual, aplicável aos Municípios pelo princípio da simetria insculpido no artigo 8.º, caput
, da Carta da Província, incumbe ao Chefe do Poder Executivo, em nível municipal, privativamente, a iniciativa de leis que versem sobre o aumento de remuneração de cargos públicos, bem como disponham sobre o regime jurídico de seus servidores, nela inserida a fixação da jornada de trabalho.

No tocante à possibilidade de emendas parlamentares aos projetos de lei referentes às matérias de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, Alexandre de Moraes leciona:

Os projetos de lei enviados pelo Presidente da República à Câmara dos Deputados, quando de sua iniciativa exclusiva, em regra, poderão ser alterados, através de emendas apresentadas pelos parlamentares, no exercício constitucional da atividade legiferante, própria ao Poder Legislativo. Há, entretanto, exceção no texto constitucional, uma vez que não são permitidas emendas que visem ao aumento de despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, sendo, de flagrante inconstitucionalidade a norma inserida, por emenda parlamentar, em projeto de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, que acarreta aumento de despesa pública, por flagrante ofensa ao princípio de independência e harmonia entre os Poderes da República.
 

Sobre o assunto o Pretório Excelso entende que, nas matérias de iniciativa reservada, as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesas e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto, valendo trazer à colação o seguinte julgado:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDORES DO PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ. TETO. LEI ESTADUAL 9.197/90. 1. O Supremo Tribunal Federal, por sua 2ª Turma, ao julgar o RE 174.741, rel. Min. Carlos Velloso, assentou a possibilidade de o Poder Legislativo Estadual fixar, por meio de emenda a projeto de lei de iniciativa do Judiciário, o teto de vencimentos dos servidores deste Poder, tendo em conta a jurisprudência desta Suprema Corte que só restringe o poder de emenda em matérias de iniciativa reservada nas hipóteses de aumento de despesa e de descompasso entre a emenda e o assunto do projeto. 2. Assentou-se, todavia, a teor do art. 37, XI, da Constituição Federal, a observância da remuneração do Desembargador para a fixação do limite remuneratório dos servidores do Judiciário e não o vencimento de Secretário de Estado como determina a lei estadual em análise. 3. Recurso extraordinário conhecido e improvido. (STF, 2ª Turma: Recurso Extraordinário n. 301841/PR, relatora Ministra Ellen Gracie, j. 27/04/2004. 

Na mesma linha, a decisão proferida pela Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n.º 191191/PR, julgado em 12/12/97, da relatoria do Ministro Carlos Velloso:

CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PODER DE EMENDA PARLAMENTAR: PROJETO DE INICIATIVA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. SERVIDOR PÚBLICO: REMUNERAÇÃO: TETO. C.F., art. 96, II, b, C.F., art. 37, XI.
I - Matérias de iniciativa reservada: as restrições ao poder de emenda ficam reduzidas à proibição de aumento de despesa e à hipótese de impertinência da emenda ao tema do projeto. Precedentes do STF: RE 140.542-RJ, Galvão, Plenário, 30.09.93; ADIn 574, Galvão; RE 120.331-CE, Borja, ‘DJ’ 14.12.90; ADIn 865-MA, Celso de Mello, ‘DJ’ 08.04.94.

II - Remuneração dos servidores do Poder Judiciário: o teto a ser observado, no Judiciário da União, é a remuneração do Ministro do S.T.F. Nos Estados membros, a remuneração percebida pelo Desembargador. C.F., art. 37, XI.

III - R. E. não conhecido. 

Ainda sobre o tema, Hely Lopes Meirelles
 ensina que o poder de emenda por parte dos parlamentares é possível, desde que não acarrete despesa, in verbis:

A exclusividade da iniciativa de certas leis destina-se a circunscrever (não a anular) a discussão e votação do projeto às matérias propostas pelo Executivo. Nessa conformidade, pode o Legislativo apresentar emendas supressivas e restritivas, não lhe sendo permitido, porém, oferecer emendas ampliativas, porque estas transbordam da iniciativa do Executivo. Note-se, em acréscimo, que o art. 63, I, da CF veda o aumento da despesa prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Executivo, ressalvadas as emendas aos projetos que dispõem sobre matéria orçamentária. Todavia, mister se faz que tais emendas indiquem os recursos necessários à ampliação da despesa, admitindo-se apenas os recursos provenientes de anulação de despesa, excluídas as relativas às dotações para pessoal e seus encargos e aos serviços das dívidas. Negar sumariamente o direito de emenda à Câmara é reduzir esse órgão a mero homologador da lei proposta pelo Prefeito, o que nos parece incompatível com a função legislativa que lhe é própria. Por outro lado, conceder à Câmara o poder ilimitado de emendar a proposta de iniciativa exclusiva do Prefeito seria invalidar o privilégio constitucional estabelecido em favor do Executivo.

No caso, a Emenda Legislativa ao projeto de lei de iniciativa exclusiva do Prefeito, concedeu aumento nos vencimentos para o cargo de fisioterapeuta. Tal ato legislativo implicou, por sua vez, o aumento indevido de despesa. 

Feitas tais considerações, observa-se que o Poder Legislativo do Município de Dois Irmãos das Missões, ao legislar sobre a remuneração e o regime jurídico dos servidores públicos, editou norma sobre matéria estranha à sua iniciativa legislativa.

Nesta trilha, o entendimento de Hely Lopes Meirelles
:

A iniciativa reservada ou privativa assegura o privilégio do projeto ao seu titular, possibilita-lhe a retirada a qualquer momento antes da votação e limita qualitativa e quantitativamente o poder de emenda, para que não se desfigure nem se amplie o projeto original; só o autor pode oferecer modificações substanciais, através de mensagem aditiva. No mais, sujeita-se a tramitação regimental em situação idêntica a dos outros projetos, advertindo-se, porém, que a usurpação de iniciativa conduz à irremediável nulidade da lei, insanável mesmo pela sanção ou promulgação de quem poderia oferecer o projeto.

Além disso, cumpre referir que a lei em debate enseja, ainda, violação, de modo direto, ao disposto no artigo 82, inciso III, da Constituição Estadual, aplicável, aos Municípios, por força do artigo 8.º, caput, da Carta do Estado:

Artigo 82 - Compete ao Governador, privativamente:

(...)

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(...)

Nesse sentido é a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL. VÍCIO DE INICIATIVA. Edição da Lei Municipal nº 1.838/08, pela Câmara de Vereadores do Município de Novo Hamburgo para instituição do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal. Vício de iniciativa caracterizado pela violação ao disposto no art. 60, inciso II, letra “b”, c/c o art. 82, inciso VII, da Constituição Estadual, acerca da iniciativa privativa do chefe do executivo as leis que disponham sobres servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, e reforma e transferência de militares para a inatividade. Inconstitucionalidade reconhecida. Precedentes. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITU-CIONALIDADE JULGADO PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70024740995, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino, Julgado em 16/03/2009).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 3.438, DE 28 DE ABRIL DE 2010, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU, QUE INSTITUIU, PARA PROFESSORES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PERÍODO RESERVADO A ESTUDOS, PLANEJAMENTO E AVALIAÇÃO. VÍCIO DE ORIGEM. MATÉRIA DE NATUREZA ADMINISTRATIVA. INICIATIVA PRIVATIVA DO PREFEITO. OFENSA AOs ARTs. 5º, 8º, 10, 60, II, “B”, e 82, VII, da Constituição Estadual. AFRONTA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. É inconstitucional a Lei nº 3.438/2010, do Município de Canguçu, por vício de iniciativa, considerando que a competência para regular matéria relativa à carga horária de servidores públicos é do Chefe do Executivo. Há ingerência do Poder Legislativo em matéria de competência exclusiva do Poder Executivo municipal, em ofensa ao disposto nos artigos 5º, 8º, 10, 60, II, “b”, e 82, VII, da Constituição Estadual, violando o princípio constitucional da independência e harmonia dos poderes. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70036314193, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Des. Francisco José Moesch, Julgado em 13/12/2010).
Necessário, ademais, ressaltar que o dispositivo legal impugnado positiva flagrante desrespeito ao princípio da harmonia e independência entre os poderes, consignado no artigo 10 da Constituição Estadual. Quis o constituinte estadual, nos moldes do regramento constitucional federal, permitir, por meio de reserva expressa, quanto à deflagração do processo legislativo em certas matérias, a própria materialização do princípio da independência e da harmonia entre os poderes. 

Portanto, ao legislador municipal inexiste liberdade absoluta ou plenitude legislativa, face às limitações impostas pelo ordenamento constitucional. A iniciativa para o processo legislativo – transposta, no caso em exame, ao Prefeito Municipal – é condição de validade do próprio processo legislativo, do que resulta, uma vez não observada, a ocorrência de inconstitucionalidade formal, nos termos já realçados. 

Demais disso, qualquer alteração na legislação, no tocante aos vencimentos de servidores públicos, acarreta o aumento da despesa pública. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça:

Ação direta de inconstitucionalidade.  lei nº 5.278/2007, do município de santa cruz do sul, que reduz até metade a carga horária dos servidores públicos municipais que possuem filho com deficiência congênita ou adquirida. iniciativa legislativa da CÂMARA DE VEREADORES. invasão de competência. matéria privativa do chefe do poder executivo. ARTIGO 60, II, ‘B’ E ‘D’, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. ato normativo que implica inafastável aumento de despesa pública, À margem da iniciativa que a constituição estadual reserva ao chefe do poder executivo. artigos 149, incisos I a III, e 154, I e II, da Ce. inconstitucionalidade formal e material caracterizadas. ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente. (Ação Direta de Inconstitucionalidade N.º 70022879274, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Des. Osvaldo Stefanello, Julgado em 26/05/2008).

Outrossim, não há notícia nos autos de que o acréscimo previsto pelo artigo 1.º, caput, da Lei Municipal n.º 927/2010, uma vez implementado, originará aumento na despesa pública, previamente definido no orçamento municipal ou de que haja autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias para sua inclusão, violando-se, por conseguinte, o estatuído nos artigos 149, incisos I, II e III
, e 154, inciso X
, ambos da Carta Estadual. 

Nessa esteira é a jurisprudência do Tribunal de Justiça Gaúcho:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI NO. 3.247, DO MUNICÍPIO DE CANGUÇU. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA PRIVATIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO FORMAL DE INICIATIVA. AUMENTO DE DESPESA SEM A DEVIDA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA. VÍCIO CONSTITUCIONAL MATERIAL. FLAGRANTE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70029567583, Tribunal de Justiça do RS, Tribunal Pleno, Relator Arno Werlang, j. em 31/08/2009)” 

Pelo exposto, julgo procedente a ação, para declarar a inconstitucionalidade do art. 1º, caput e parágrafo único, da Lei nº 927, de 15 de março de 2010, do Município de Dois Irmãos das Missões, por afronta aos arts. 5º, 8º, 10, 60, inciso II, alíneas “a” e “b”, 82, inciso III, 149, incisos I, II e III, e 154, incisos II e X, todos da Constituição Estadual.

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70043236181, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE." Impedido o Desembargador Carlos Rafael dos Santos Júnior. Não participou por motivo justificado o Desembargador Genaro José Baroni Borges.






� Artigo 8.º - O Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.


� Direito Constitucional. 27ª ed., São Paulo: Atlas, 2011, p. 674/5.


� Direito Municipal Brasileiro, 15ª ed., Malheiros, 2006, p. 734.


� MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipal Brasileiro. 16ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 676. 


� Art. 149 - A receita e a despesa públicas obedecerão às seguintes leis, de iniciativa do Poder Executivo:


I - do plano plurianual;


II - de diretrizes orçamentárias;


III - dos orçamentos anuais.


(...).


� Art. 154 - São vedados:


II - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;


X – a concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos ou alteração da estrutura de carreiras, bem como a admissão de pessoal, aqualquer título, pelos órgãos ou entidades da administração direta ou indireta, salvo:


a) Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;


b) Se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista.
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